
II 

(Atos não legislativos) 

ACORDOS INTERNACIONAIS 

DECISÃO DO CONSELHO 

de 6 de dezembro de 2012 

relativa à celebração do Acordo sob forma de Troca de Cartas entre a União Europeia e o Brasil, nos 
termos do artigo XXVIII do Acordo Geral sobre Pautas Aduaneiras e Comércio (GATT) de 1994, 
relativo à alteração das concessões para a carne de aves de capoeira transformada previstas na lista 
da UE anexa ao GATT 1994, e do Acordo sob forma de Troca de Cartas entre a União Europeia e a 
Tailândia, nos termos do artigo XXVIII do Acordo Geral sobre Pautas Aduaneiras e Comércio 
(GATT) de 1994, relativo à alteração das concessões para a carne de aves de capoeira 

transformada previstas na lista da UE anexa ao GATT 1994 

(2012/792/UE) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 207. o , n. o 4, primeiro pará­
grafo, conjugado com o artigo 218. o , n. o 6, alínea a), subalínea 
v), 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Tendo em conta a aprovação do Parlamento Europeu, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 25 de maio de 2009, o Conselho autorizou a Co­
missão a iniciar negociações no âmbito do artigo XXVIII 
do GATT de 1994 com vista a renegociar as concessões 
das posições pautais relativas à carne de aves de capoeira 
no âmbito do capítulo 16 da Nomenclatura Combinada, 
como previsto no artigo 1. o do Regulamento (CEE) 
n. o 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, 
relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta 
aduaneira comum ( 1 ) (a seguir, «NC»). 

(2) Essas negociações resultaram em acordos sob forma de 
troca de cartas, rubricados com a Tailândia em 22 de 
novembro de 2011 e com o Brasil em 7 de dezembro 
de 2011 (a seguir designados «os Acordos»). 

(3) De acordo com a Decisão n. o 2012/231/UE do Conselho, 
de 23 de abril de 2012 ( 2 ), os Acordos foram assinados, 
em nome da União, em 26 de junho de 2012 com o 
Brasil e em 18 de junho de 2012 com a Tailândia. 

(4) Os Acordos deverão ser aprovados, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

São aprovados, em nome da União, o Acordo sob forma de 
Troca de Cartas entre a União Europeia e o Brasil, nos termos 
do artigo XXVIII do Acordo Geral sobre Pautas Aduaneiras e 
Comércio (GATT) de 1994, relativo à alteração das concessões 
para a carne de aves de capoeira transformada previstas na lista 
da UE anexa ao GATT 1994, e o Acordo sob forma de Troca de 
Cartas entre a União Europeia e a Tailândia, nos termos do 
artigo XXVIII do Acordo Geral sobre Pautas Aduaneiras e Co­
mércio (GATT) de 1994, relativo à alteração das concessões 
para a carne de aves de capoeira transformada previstas na lista 
da UE anexa ao GATT 1994. 

Os textos dos Acordos acompanham a presente decisão. 

Artigo 2. o 

O Presidente do Conselho procede, em nome da União, às 
notificações previstas nos Acordos. 

Artigo 3. o 

A presente decisão entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
adoção. 

Feito em Bruxelas, em 6 de dezembro de 2012. 

Pelo Conselho 
A Presidente 

S. CHARALAMBOUS
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